
Ofício 1.805/2025 

De: Cleonice F. - SEGOV - DGOV 

Para: CAMARA MUNICIPAL DE PONTE NOVA - MG 

Data: 23/12/2025 às 13:32:23 

Setores envolvidos: 

SEGOV - DGOV, GAP 

Oficio 0584/2025/SAPUDG/REQ.213/PROTOC.1404 

À Sua Excelência o Senhor 

Wellington Sabino de Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova 

Ponte Nova — MG 

Senhor Presidente, 

1Doc 

Câmara Municipal de Ponte Nova (MG) 

11111111111111111 
PROTOCOLO GERAL 1461/2025 
Data: 23/12/2025 - Horário: 15:01 

Administrativo 

Ponte Nova, 12 de dezembro c e 2025. 

Em resposta ao Ofício n° 0584/2025/SAPL/DG, requerimento n° 0213/2025 - protocolado n° 1404/?025 de 
autoria do Vereador Emersãnio Pinheiro de Carvalho, o qual solicita informações sobre a fiscalização da pr ástaçãoã 
dos serviços relacionados à iluminação pública, informamos o que segue. 2 

As notificações referentes a serviços executados com atraso ou de forma inadequada são devidamente registadas ec° 
acompanhadas. Como exemplo, cita-se o caso do Pontilhão de Ferro, em que o CIMVALPI foi formalmenteg 
notificado e, posteriormente, realizou a correção do serviço de maneira satisfatória e conforme os padrões tácnicos° 
exigidos. No que se refere à iluminação pública, as substituições de lâmpadas são realizadas de forma imediata apósz 

o a solicitação do requerente, seja por meio da Ouvidoria, da CEMIG ou diretamente pelo sistema da CIMVALPI. 

Resposta à Pergunta 1 

Resposta à Pergunta 2 rci 
O (a 

t2 
O Município possui contrato vigente com a CIMVALPI para a manutenção da iluminação pública, além de outros . 
contratos firmados com a mesma entidade, incluindo serviços de extensão de rede, entre outros correi tos. 0: 

o ta contrato segue em anexo. n o 
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Resposta à Pergunta 3 

Na atual gestão, a Prefeitura somente efetua os pagamentos mediante a apresentação de relatórios técnicos que 
comprovem a efetiva execução dos serviços. Dessa forma, os serviços vêm sendo realizados dentro das• prazos 
contratuais, considerando-se que o fluxo de execução envolve trâmites administrativos e operacionais entre a 
CIMVALPI, a CEMIG e o Município. 

Informamos que, caso sejam necessários esclarecimentos mais detalhados, os interessados podem procurar a 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Urbanismo, onde serão apresentados todos os serviços programados e 
aqueles em fase de execução. 

Sem mais para o momento, renovamos os votos de estima e elevada consideração e nos colo ".:amos a 
disposição para demais esclarecimento que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

Milton Teodoro Irias Junior 

Prefeito Municipal 

Anexos: 
Contrato_CIMVALPI_Iluminacao_Publica.pdf 
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TERMO DE CONTRATO 

Termo de contrato de programa que fazem entre si o Consórcio CIMVALPI e o Município de 
PONTE NOVA 

Contrato n° 0245/025 

Processo n° 105/2025 - Contrato do Município n° 069/2025 - Dispensa n° 016/025 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTISSETORIAL DO VALE DO PIRANGA - CIMVALPI , com sede 
na RUA JAIME PEREIRA, 127 , BAIRRO PROGRESSO, PONTE NOVA, MG, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
19.738.706/0001-83, adiante denominada CIMVALPI, neste ato representado pelo Diretor Té:nico 
Administrativo do CONSÓRCIO, JÚLIO CORRÊA GUIMARÃES no exercício de delegação de atribuiçãO 
determinada pelo Presidente do Consórcio CIMVALPI, Exmo. Sr. Prefeito Municipal de RIO DOCE, SILVE RIO 
JOAQUIM APARECIDO DA LUZ, CPF no .***.***-  denominado de agora em diante CONSÓRC O, e 
o Município de PONTE NOVA, representado pelo Exmo. Prefeito Municipal, Sr. MILTON TEODORO 'PIAS 
JUNIOR , CPF no 1.***.*** , denominado de agora em diante MUNICÍPIO em observânci3 às 
disposições da Lei n° 11.107/2005 e Lei n° 14.133/2021 resolvem celebrar o presente termo de con:rato 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a delegação do MUNICÍPIO ao CONSÓRCIO median:e a 
transferência total dos serviços públicos de: 

a. EXTENSÃO DE REDE 

1.2. Na forma do item 1.1, constituem objeto do presente instrumento a transferência, por delegaçãc, da 
gestão e administração dos seguintes encargos: planejamento e contratação de serviços por exec não 
indireta de empresa para a prestação de serviços de execução de obras e serviços de engenharia elétrica, 
para construção de extensão, ampliação e modificação de redes de iluminação pública, distribuição de 
energia elétrica urbana e rural; gestão de contrato formalizado para os fins e na forma deste subitem 1.2, 
incluindo a fiscalização, recebimento provisório mediante análise e aprovação de medição de serv ços, 
liquidação da despesa e pagamento. 

1.3 Os serviços públicos delegados e respectivos encargos, indicados nos itens 1.1 e 1.2, serão realiz Klos 
pelo CONSÓRCIO mediante responsabilidade subsidiária do MUNICIPIO. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DELIBERAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 

2.1 O objeto do presente contrato programa será executado pelo CONSÓRCIO em razão de 
delegação/transferência realizada em conformidade com o art. 13 da Lei n° 11.107/2005 c/c o art. 3111 do 
Decreto n° 6.017/2007 e art. 75, inciso XI da Lei n° 14.133/2021 e deliberação da Assembleia Geral do 
CONSÓRCIO que, mediante resolução número 013/2022, autorizou a atuação do CONSÓRCIO no objeto do 
presente instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.1 O presente contrato de programa será regido pelas seguintes normas: 

3.1.1 Lei n° 4.320/64; 

3.1.2 Lei 11.107/05; 

3.1.3 Lei n° 14.133/2021, art. 75, inciso XI, art. 89 e ss. e art. 184; 

3.1.4 Decreto n° 6.017/05, art. 30; 

3.1.5 Portaria STN n° 274/2016; 

3.1.6 Consolidação de contrato de consórcio público do CIMVALPI; 
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3.1.7 Estatuto consolidado do CONSÓRCIO; 

3.1.8 Deliberação da Assembleia Geral através da Resolução n° 013/2022, 021/2023 e 050/2024. 

4. CLÁUSULA QUARTA — REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1 O contrato de programa adotará o regime de execução na forma de gestão associada mediante 
delegação de atribuições e competências do MUNICIPIO e a transferência de encargos, indicados na dá Jsula 

primeira, itens 1.1 e 1.2. 

4.2 O CONSÓRCIO, no exercício das competências delegadas e encargos transferidos realizará a respEctiva 
execução de forma indireta, mediante contratação de terceiros na forma da Lei n° 14.133/2021. 

4.3 A formalização deste contrato estabelece a gestão associada de serviços públicos delegados pelo 
MUNICIPIO na condição de contratante, ao CONSÓRCIO, na condição de contratado, cabendo a adoção das 
seguintes providências ou premissas de cunho administrativo, em relação à execução do objeto contr-stual 
(delegação): 

4.3.1 Não interferência e/ou expedição de determinação direta à empresa preposta (hipótese de execução 
indireta) por servidor ou agente político do MUNICÍPIO, atendendo a obrigação de não interferência da 
gestão dos serviços delegados ao CONSÓRCIO e ao princípio da segregação das funções na execução da 
delegação. 

4.3.2 Realização da fiscalização da execução do objeto por parte da CONTRATADA, assegurando ao 
CONTRATANTE, manifestar por intermédio de sistemas eletrônicos de controle quanto a conformiiade 
qualitativa ou quantitativa das medições que venham a ser expedidas; 

4.3.3 Liquidação de despesas conforme o seguinte rito: liquidação de despesas no ente público ccm a 
transferência financeira para o consórcio, com base em cronograma previsto neste instrumento contrat .21 e 
liquidação da despesa, no consórcio público, quando ocorrer a comprovação da efetiva entrega dos ser fiços 
executados com base nos respectivos documentos que possibilitem verificar a conformidade cor) as 
condições contratadas. 

4.4 Eventual alteração de expansão ou redução do objeto da delegação importará em formalização de termo 
aditivo de reequilíbrio econômico-financeiro, não constituindo alteração qualitativa ou quantitativa de objeto 
em razão do fato de que o objeto do contrato é a delegação de serviços públicos e a transferênci s de 
encargos referente a conforme descrito na cláusula primeira, sendo que os valores de transferências 
lançados no contrato de programa em sua redação original é mero balizador da estimativa da transferéncia 
financeira que não constitui o objeto do contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA — VALOR E FORMA DE TRANSFERÊNCIA 

5.1 O valor total estimado do presente contrato é de R$ 801.666,78 (OITOCENTOS E UM MIL, 
SEISCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS ), englobando todas as 
atividades descritas nos itens 1.1. e 1.2, notadamente os custos de execução conforme preços de refedncia 
estimados na forma do parágrafo 2 do art. 23 da lei 14.133/2021 e ainda os custos de fiscalização loca por 
parte do CIMVALPI e os custos de gestão associada do objeto na forma estabelecida pela resolução 
CIMVALPI n° 22/2023; 

5.2 Eventuais alterações na cláusula 5.1 importará em formalização de termo aditivo de reequil brio 
econômico-financeiro, não constituindo alteração qualitativa ou quantitativa de objeto em razão do fat ) de 
que o objeto do contrato é a delegação de serviços públicos e a transferência de encargos referente ao tem 
1.1, sendo o item 5.1 mero balizador da estimativa da transferência financeira que não constitui o objet) do 
contrato. 

5.3 A transferência dos recursos financeiros indicados no item 5.1 será efetivada em parcelas men.ials, 
vencíveis todo dia 15 (quinze) de cada mês, salvo a primeira parcela que será efetivada no dia 20 (vinte) e 
incorrida a referida data em dia não útil será transferida para o primeiro dia útil seguinte, confcrme 
cronograma abaixo: 

Data 
20/08/2025 
15/09/2025 
 15/10/2025 
17/11/2025 

Valor Transferência 
R$ 200.416,68

  R$ 200.416,70 
R$ 200.416,70 
R$ 200.416,70  

5.3.1 A transferência financeira será efetivada através de BOLETO BANCÁRIO, em titularidade do CIMVALPI. 

5.3.2 Na hipótese de descumprimento, por parte do MUNICIPIO, na realização da transferência financeira, 
seja parcial ou total de qualquer das parcelas, ultrapassados 10 (dez) dias úteis de atraso, serão suspensos 
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todos os serviços em favor do MUNICÍPIO que somente serão retomados após a regularizaçã ) da 
transferência financeira, sem prejuízo das demais cominações previstas neste instrumento e na legis ação 
regente. 

5.4 O reajustamento de preços ocorrerá a cada período de 12 (doze) meses e será apurado med ante 
aplicação do IPCA do saldo remanescente a executar do contrato. 

5.5 A repactuação do contrato ocorrerá na hipótese de necessidade de manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato conforme cláusula décima segunda. 

5.6 Os recursos financeiros transferidos ao CONSÓRCIO, previstos no item 5.1 que ao final do contratc não 
tenham sido utilizados serão restituídos ao MUNICÍPIO até o último dia útil do segundo mês seguinie ao 
término da vigência do contrato. 

5.6.1 A restituição e/ou devolução de eventual saldo de recursos financeiros transferidos ao CONSD2CIO 
pelo MUNICÍPIO estará vinculada à prévia análise do serviço de contabilidade do CONSÓRCIO que conclua 
no sentido de que a restituição/devolução não importará em risco de não execução das finalidades desc ritas 
na cláusula primeira deste contrato de programa. 

5.7 As receitas oriundas do imposto de renda retido na fonte - IRRF serão contabilizadas como receita extra 
orçamentária e repassadas ao MUNICÍPIO. 

5.7.1 O ISSQN deverá ser recolhido diretamente pela empresa responsável pela execução indireta do objeto, 
ficando estabelecido que o Consórcio não se enquadra na situação de terceiro tomador de serviços, visto 
tratar-se de delegação de competência do próprio Município CONTRATANTE, não alcançando delegação o 
poder de tributar do Município que continuará a ser executado diretamente pelo Município em relação ao 
contribuinte, no caso a empresa responsável pela execução do objeto. 

5.8 As operações de repasse extra orçamentário ao MUNICÍPIO indicadas no item 5.7 serão realizadas nos 
meses de julho e dezembro de cada ano; 

5.9 Nos termos do art. 15 do Decreto n° 6017/07, é expressamente vedada a aplicação dos rect rsos 
financeiros transferidos por meio deste contrato para atendimento de despesas genéricas. 

5.10 Existindo hipótese de contingenciamento de despesas, de empenhos ou de movimentação finanoeira, 
ou qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, o MUNICÍPIO, mediante notificação escrita, 
deverá informá-la ao CONSORCIO, apontando as medidas que adotadas para a regularização, de moio a 
não afetar as obrigações previstas neste instrumento. 

6. CLÁUSULA SEXTA — PRAZOS 

6.1 O presente contrato de programa irá vigorar da data da assinatura até 31/12/2026. 

6.1.1 Para fins de aplicação do disposto no inciso III do §2° do art. 13 da Lei 11.107/05, fica definida a lata 
de assinatura do contrato, como a data em que se efetivará a delegação das competências e a transferé ncia 
dos encargos descritos na cláusula primeira deste instrumento, a partir da qual competirá ao CONSÓRCIO a 
execução do objeto e os deveres relativos a sua continuidade; 

6.2 Os prazos de execução referentes à delegação de competências e transferências de encargo! ao 
CONSORCIO observará o respectivo regulamento do CONSÓRCIO aprovado pela Assembleia Geral, parte 
integrante do presente contrato. 

6.2.1 Os prazos de execução das obras individualizadas decorrentes de expedição de ordem de serviço 
observarão os respectivos prazos estabelecidos no cronograma físico - financeiro da obra considerado de 
forma individual. 

6.3 A liquidação e pagamento de despesa ocorrerá no âmbito da delegação da execução orçamentáriN na 
modalidade de aplicação 72, na forma estabelecida pelo MCASP 10a edição. 

6.4 Em estrita observância à legislação orçamentária e financeira do MUNICÍPIO e do CONSÓRCIO, 
especialmente a vigência das respectivas dotações que suportam este contrato, é autorizada a prorrogação 
do prazo de vigência constante do item 6.1, observado o disposto nos arts. 105 a 114 da Le n° 
14.133/2021. 

6.5 Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias úteis para fins de resposta aos pedidos de repactuação de 
preços e/ou de restabelecimento do equilíbrio-econômico-financeiro previstos, respectivamente, nos incisos 
X e XI do art. 92 da Lei n° 14.133/2021. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 
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7.1 A despesa decorrente da execução do objeto para o presente exercício financeiro correrá a con a da 
seguinte dotação orçamentária no âmbito do CONSORCIO: 

010108257520001104144905100 - 1751 

7.2 A transferência executada pelo Município será realizada na seguinte dotação orçamentária: 

020501154520009244744725100 - 2751 

7.3 O MUNICÍPIO consignará em sua lei orçamentária anual ou em créditos adicionais, por mela de 
programações específicas, dotações suficientes para suportar as despesas com transferências a const5rcio 
público para os exercícios financeiros seguintes, durante toda a vigência do contrato, devendo discriminar as 
transferências a consórcio público, quanto à natureza, no mínimo, por categoria econômica, grupe de 
natureza de despesa e modalidade de aplicação, conforme definido na Portaria STN/SOF no 163, de 4 de 
maio de 2001. 

7.4 O orçamento do CONSÓRCIO deverá discriminar as despesas a serem executadas, observanck) os 
critérios de classificação por função, programática, por natureza de despesa e por fonte/destinaçã de 
recursos. 

7.4.1 A classificação por função e por grupo de natureza de despesa do consórcio público deverá observar a 
classificação do ente consorciado transferidor, conforme item 7.3. 

7.4.2 As receitas de transferências recebidas pelos consórcios públicos em virtude do contrato de prog 'ama 
deverão ser classificadas em códigos de fonte/destinação de recursos, que reflitam as finalidades da 
transferência, devendo o CONSÓRCIO registrar a execução orçamentária da despesa nos respe ivos 
códigos de fonte/destinação de recursos. 

8. CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

8.1 Realizar a gestão associada das competências delegadas e encargos transferidos na forma prevista na 
cláusula primeira. 

8.2 Realizar a fiscalização da execução do objeto deste contrato; 

8.3 Aplicar ao MUNICÍPIO as sanções previstas neste instrumento e na legislação aplicável; 

8.4 Publicar o extrato deste contrato de programa; 

8.5 Cumprir integralmente as disposições da Portaria da Secretaria do Tesouro Nacional de n° 274/2016 e 
suas alterações posteriores; 

8.6 Disponibilizar de forma eletrônica ao MUNICÍPIO as informações necessárias à comprovação parcial e/ 
ou total da execução do objeto deste contrato de programa. 

8.7 Promover a transparência na gestão fiscal, mediante divulgação, por meio eletrônico, de acesso palia), 
os seguintes documentos: 

1. o orçamento do CONSÓRCIO; 
2. o contrato de programa, através de extrato que conste a qualificação das partes, o objeto e valor; 
3. as demonstrações contábeis previstas nas normas gerais de direito financeiro e sua regulamentaçãck; 
4. o Relatório de Gestão Fiscal 
5. o Relatório Resumido da Execução Orçamentária: 

8.8 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

9.1 Promover, mediante ato específico, a delegação das competências e transferência dos encargos desci itos 
na cláusula primeira; 

9.2 Garantir o fiel cumprimento do disposto nos itens 5.2 e 5.2.1; 5.9; 7.3; 

9.3 Realizar as transferências financeiras em favor do CONSÓRCIO na forma, valor e data estipulado5 no 
cronograma de desembolso; 

9.4 Exigir e fiscalizar o pleno cumprimento das normas e estipulações do presente contrato de programa; 

9.5 Esclarecer aos cidadãos do MUNICÍPIO sobre a forma de atendimento prestada pelo CONSÓRCIO, 
especialmente direitos, obrigações e demais informações necessárias pertinentes aos serviços ofertados; 
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9.6 Consignar em sua lei orçamentária ou de créditos adicionais, as dotações suficientes para suportar as 
despesas assumidas neste contrato. 

9.7 Formalizar o processo administrativo de contratação direta nos termos do inciso XI do art. 75 da L?.i n° 
14.133/202, observado o procedimento descrito no art. 72 da citada lei, devendo o Município informar ao 
CONSÓRCIO o número do processo administrativo e a data da publicação da autorização de contrataçâ o na 
forma prevista no art. 72, parágrafo único da Lei n° 14.133/2021. 

9.8 Informar as dotações orçamentárias ao CONSÓRCIO, observando as normas de contabilidade pública, 
especialmente o MCASP vigente quanto a correta indicação da modalidade de aplicação, categoria econômica 

e elemento de despesa e demais componentes da rubrica orçamentária; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — SANÇÕES E RESCISÃO 

10.1 Aplicam-se ao presente contrato, as hipóteses de sanções previstas nos arts. 155 a 163 da Lei n° 
14.133/2021, sem prejuízo da sanção prevista no §50 do art. 8° da Lei 11.107/2005. 

10.2 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegura io o 
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes. 

10.3 As rescisões observarão o disposto nos arts. 137 a 139 da Lei n° 14.133/2021. 

10.3.1 Nos termos do art. 13 § 40 da lei 11.107/2005, as obrigações assumidas por ambas as partes sâ o de 
cumprimento obrigatório, mesmo na hipótese de extinção do CONSÓRCIO, o que importa na manutenção 
das obrigações assumidas pelo CONSÓRCIO e pelo MUNICÍPIO, este último, especialmente quanto as 
obrigações de caráter financeiro e o CONSÓRCIO quanto às obrigações da gestão associada dos serviços 
públicos objeto deste contrato. 

10.3.2 O disposto no inciso anterior somente não será aplicado na hipótese de rescisão amigável formalizada 
de comum acordo entre as partes e desde que resolvidas eventuais pendências do equilíbrio contratual em 
razão da expressa previsão contida nos §§ 10 e 20 do art. 104 da lei 14.133/2021. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA GESTÃO DO CONTRATO 

11.1 Durante a vigência deste termo de contrato a gestão do contrato competirá ao empregado do 
CONSÓRCIO Sr(a). DÊNIS MARTINS RIBEIRO, CPF n0 .***.***- , COORDENADOR DO PROGRAMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EFICIENTIZAÇÃO E EXTENSÃO DE REDES e ao servidor do MUNICÍPIO Sr.(a) 
MARCOS VINICIUS MARIANO, CPF no .***.***- , ASSESSOR DE PROJETOS EMPREENDEDORES. 

11.2 A execução do objeto deste contrato será planejada, acompanhada, fiscalizada e regulada pelo 
MUNICÍPIO e pelo CIMVALPI, competindo ao servidor público Sr. (a) SAMUEL IRIAS LOREDO, CP no 

1.***.***-  DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E FISCALIZAÇÃO, a fiscalização em nome do 
MUNICÍPIO e Sr.(a) ANTÔNIO CELSO DOS SANTOS, CPF no .***.*** , FISCAL DE ELETRICISTA DE 
CONSTRUÇÃO, da execução de seu objeto em nome do CIMVALPI. 

11.3 Na execução deste contrato deverá ser observado o disposto no art. 13, §3° da Lei n° 11.107/2005 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS ALTERAÇÕES E MATRIZ DE RISCO 

12.1 O presente instrumento poderá ser alterado na forma e hipóteses constantes do art. 124 a 136 da Lei 
n° 14.133/2021, excluída a hipótese de prorrogação da vigência que extrapole o exercício financeiro de sua 
execução. 

12.2 Em atendimento ao disposto no art. 6°, inciso XXVII c/c combinado com o disposto no art. 103 da Lei 
n° 14.133/2021, fica estabelecido que os eventos que importem em alteração do equilíbrio econômico 
financeiro serão assumidos: a) pelo MUNICÍPIO na hipótese de eventos que importem em majoração dos 
custos da execução do contrato; b) pelo CONSÓRCIO na hipótese de eventos que importem em redução dos 
custos da execução do contrato. 

o 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — OUTRAS DISPOSIÇÕES o 
o 

13.1 Em conformidade com a Lei n° 11.107/2005 e Lei n° 14.133/2021, não se aplicam ao ores :nte Lu 

instrumento cláusulas e disposições referentes ao art. 92, incisos XII, XIII, XV e XVI da Lei n° 14.133/20.21. o 

13.2 A interpretação do disposto neste instrumento deverá ser compatível com as disposições do Decret 
n° 4.657/1942. O.°•

13.3 Fica estabelecido a faculdade de resolução de controvérsia que venha ocorrer na execução d:ste 
contrato na forma prevista pelo art. 151 a 154 da Lei n° 14.133/2021. 

o 

13.4 Fica autorizado o tratamento de dados constantes do presente Contrato de Programa, assim como dos o t, 
R° eventuais documentos decorrentes deste, no que tange os dados pessoais tratados na forma do art. 7°, 
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caput, inciso I da lei n° 13.709/2018, incluindo a divulgação destes dados em sítio eletrônicx de 
transparência, para fins de reprodução, na íntegra, do Contrato de Programa e todos seus anexos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — FORO 

14.1 Nos termos do art. 92, §1° da Lei n° 14.133/2021 c/c o art. da Lei n° 11.107/2005 fica estabelecido o 
foro no Município de Ponte Nova correspondente a sede do CONSÓRCIO para a finalidade de dirimir quãquer 
questão contratual. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

15.1 Casos omissos e excepcionais serão apreciados e decididos, adotando as disposições do Decreto- ei n° 
4.657/1942. 

15.2 Aplicam-se ao presente Contrato a legislação descrita na cláusula terceira e, na hipótese de ausncia 
de previsão legal, as normas e princípios de direito público, da teoria geral dos contratos e supletivam ?Ate, 
as normas e princípios de direito privado. 

15.3 O presente instrumento, em conformidade com o disposto no art. 10, §1° da MP 2.200-2/2001 :/c o 
art. 40, caput, inciso III da Lei n° 14.063/2020, é formalizado em meio digital por assinatura eletr inica 
qualificada dos representantes legais dos Entes Públicos qualificados no preâmbulo, acompanhado das 
testemunhas ao final qualificadas. 

Ponte Nova, 12 de Agosto de 

MILTON TEODORO IRIAS JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

JÚLIO CORRÊA GUIMARÃES 

DIRETOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

CONSÓRCIO CIMVALPI 

DÊNIS MARTINS RIBEIRO 

GESTOR DO CONTRATO 

COORDENADOR DO PROGRAMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EFICIENTIZAÇÃO E EXTENSÃO DE REDES 
CONSÓRCIO CIMVALPI 

ANTÔNIO CELSO DOS SANTOS 

FISCAL DO CONSÓRCIO 

FISCAL DE ELETRICISTA DE CONSTRUÇÃO - CONSÓRCIO CIMVALPI 

MARCOS VINICIUS MARIANO 

GESTOR DO CONTRATO 

ASSESSOR DE PROJETOS EMPREENDEDORES - PONTE NOVA 

SAMUEL IRIAS LOREDO 

FISCAL DO MUNICÍPIO 

DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E FISCALIZAÇÃO - PONTE NOVA 

'025 
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